
53Nº 275, Brasília, quinta-feira, 11 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.093, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.093, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a reorganização dos cargos emDispõe sobre a reorganização dos cargos em
comissão, destinados às atribuições decomissão, destinados às atribuições de
direção, chefia e assessoramento no âmbitodireção, chefia e assessoramento no âmbito
da Codhab-DF.da Codhab-DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Os cargos de provimento em comissão destinados às atribuições de direção, chefia e
assessoramento, bem como as funções gratificadas no âmbito da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal – Codhab-DF, ficam disciplinados nos termos desta Lei e do seu
Regimento Interno.

Art. 2ºArt. 2º Fica alterado o Anexo Único da Lei nº 5.366, de 3 de julho de 2014, composto por
cargos de provimento em comissão destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento no
âmbito da Codhab-DF, nos termos do Anexo Único desta Lei, no qual se discriminam os símbolos e
quantidade por símbolo.

Art. 3ºArt. 3º As competências dos cargos de provimento em comissão e das funções gratificadas
são previstas no Regimento Interno da Codhab-DF.

Art. 4ºArt. 4º Os critérios para a ocupação de cargos de provimento em comissão e das funções
gratificadas são disciplinados em normativo próprio da Codhab-DF.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

ANEXO ÚNICOANEXO ÚNICO
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